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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº. 348/2016
CONCEDE A HONRARIA "ORDEM ALMIRANTE BATISTA DAS NEVES" AO SENHOR GENILSON ANTONIO DA SILVA MENDES.
A Câmara Municipal de Diamantino - MT, no uso de suas atribuições legais; Faz saber que Ela aprovou e seu Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor Genilson Antonio da Silva Mendes, a comenda "Ordem Almirante Batista das Neves", constituindo-se de Medalha de Mérito e Título.

Parágrafo Único – A presente honraria é concedida ao dileto filho de Diamantino em reconhecimento aos serviços prestados ao Município de Diamantino.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de junho de 2016.

Ver. Marcio Mendes - PMDB
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, como é de vosso conhecimento, é de competência da Câmara Municipal a concessão de Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves a pessoas que reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município.

A Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves, tem por objetivo reconhecer o trabalho de personalidades nascidas em nosso Município, reconhecidamente bem sucedidas nas diversas etapas de suas vidas profissionais.

Pessoas que se consagraram por sua competência rompendo barreiras e deixando sua marca pessoal por onde passaram. 

O cidadão que este Parlamentar indica para ser agraciado com a Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves, teve sua vida voltada ao trabalho onde, ao longo dos anos de serviços prestados alcançou sucesso e grandes conquistas. 

Possui um importante Curriculum Vitae, o qual anexamos a presente justificativa.

Conto com a acolhida dos Nobres Pares para que esta indicação seja aprovada.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de junho de 2016.

Ver. Marcio Mendes - PMDB
BIOGRAFIA

GENILSON ANTONIO DA SILVA MENDES, nascido em Diamantino no dia 13 de setembro de 1971, é filho do Senhor Geraldo Vicente Mendes e da Senhora Elizabethe Maria da Silva Mendes.

È casado com a Senhora Oirza Calil e dessa união nasceram seus filhos Felipe Otavio Calil Mendes e Nathalia Calil Mendes.

Genilson passou toda sua infância em Diamantino, iniciando seus estudos na Escola Estadual Plácido de Castro e hoje é acadêmico do segundo ano no Curso de Administração pela FID – Faculdades Integradas de Diamantino.

Foi em Diamantino também que começou suas atividades laborativas, trabalhando nas empresas Drogaria Unifarma e Farmácia do Braga, no período de 1987 a 1989, quando então, deixou Diamantino em busca de novos horizontes, indo trabalhar na Capital do Estado – Cuiabá – onde trabalhou por dez anos na empresa Drogaria Cuiabá, trabalhando ainda nas empresas Droga Lucia e Drogaria Paulista, nessas, exercendo o cargo de Diretor Administrativo.

Entre suas atividades laborativas, Genilson encontrou tempo para cumprir com seu dever cívico e no ano de 1.994, prestou o serviço militar servindo a Marinha do Brasil.

No ano de 2.008, Genilson retornou para Diamantino, estabelecendo-se no Bairro Novo Diamantino, onde hoje é diretor administrativo da empresa Drogaria Paulista. 

Genilson sempre buscou ser participativo e interagir com a sociedade, sendo membro da associação de moradores do Bairro CPA setor 5 – Morada da Serra em Cuiabá. Foi membro da associação de moradores do Bairro Jardim Alvorada em Diamantino, exercendo a presidência no ano de 2.010. É membro do Conselho de Segurança Pública do Município de Diamantino, onde desde o ano de 2.010 exerce a presidência.

É a frente deste conselho que Genilson vem buscando alternativas para tornar nossa cidade mais segura, como por exemplo a instalação de câmeras de monitoramento e a criação e implantação da guarda mirim em Diamantino.
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